
APROVADO pelo Plendrio, em Ðiscussão Gerøl e Votação

Única, o PROJETO DE LEI No 204/2015, de øutoriø du Deputøda

ALESSANDRA CAMPELO _ COM PARECER.ES FAVOR,,íVEIS døS COM\SSõCS

de Constituição, Justiçu e Redøção (Reløtor: Deputøcto SERAFIM CORRÊ\; de

Finunças Públicus (Reløtor: Deputødo SABÁ REIS); de Direitos Humunos,

Cidødøniu e Legislaçdo Purticipativu (Relator: Deputødo JOSE RICARDO); e de

Mulher, das Fømíliøs e do ldoso (Reløtor: Deputudo DERMIL,SON CHAGAS).

Volte o Processo à Comissão de Constituição e Justiçu,

parø eløborar u Redøção Finul.

Em: 02 de setembro de 2016.
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